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SÚMULA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESADO
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PR PARA O
EXERCÍCIODE 2010".
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ORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
ARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
EGUINTE LEI".

I I ~ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
I I .

!

"O POVO DE TELÊM~CO
REPRESENT NTES NA i cÂ
MUNICÍPIO, ANCION~ A

!

Art. 1.° O Orçamento Geral do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraaé p ra o exercício Financeiro de 2010 compreendendo o

Orçamento FiJcal e o dê Se!iJuridade Social, abrangendo a Administração Direta e o

Fundo previde~ciário do ~unibpio, estima a Receita em R$ 97.930.000,00 (Noventa e

sete milhões, Inovecentojs e trlnta mil reais) e fixa a Despesa em igual irnportâncta,

assim distribuídos: .

I I - R$ 88.600.000,00 (Oitenta e oito milhões e

seiscentos mil reais) do <Drçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e

Legislativo;

11 - R$ 9.330.000,00 (Nove milhões, trezentos e trinta

mil reais) do <Drçamento:da Seguridade Social que compreende o Fundo Previdenciário

do Município 1e Telêrnaco Bo1ba- FUNPREV.

I : Art. 2.· A Receita Consolidada do Orçamento Fiscal e

do Orçamento da Sequridad Social será realizada de acordo com a Legislação em

vigor segund1 as segUintes ermativas:

RECEITAS C0RRENTES 83.600.000 00
Receita Trtbutá ria 15.675.000 00
Receita de Cohtribui õe~ 1.648.000 00
Receita Patri~onial 1.358.000 00
Receita de Se~i os 1.042.000 00
Transferência$ Corrente~ 60.923.000 00
Outras Receit~s Corrent~s 2.954.000 00

I i

RECEITAS DE CAPITAl
I

O era ões de Crédito i

TOTAL

5.000.000 00
5.000.000 00

88.600.00000
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11 t ADMINIST~ÇÃO INDIRETA

FUNDO ~REVtDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO - FUNPREV
RECEITA OR~ AMENTÁRIA ÇORRENTE 3.690.000,00
Receita de Co~tribuições: I 2.433.000 00
Receita Patrin10nial 891.000 00
Outras Receit~s Corrent~s I 366.000,00
RECEITA IN~RA-ORCA~ENf-rÁRIA CORRENTE 5.640.000,00
Receita de Co~tribuições: I 5.640.000 00
RECEITA TOTAL I 9.330.000,00

, I
III - TOTAL CONSOLIDADO

TOTAL DAS F ECEITAS, I 97.930.000,00,
;

Art. 3.° A despesa está fixada com a seguinte
. - , ;.., , .

I I j ~ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

88.600.000,00

I DE$PESÀS POR ORGÃOS
PODER LEGISLATIVO ! I 5.083.000,00
Câmara Munidipal 'I 5.083.000 00
PODER EXEduTIVO ' I 83.517.000,00
Secretaria Getal de Gabihete I 2.931.000 00
Gabinete do 'ice-Prefeito I 160.000,00

Procuradoria Geral do M~nicí~io 1.068.000 00
Controladoria Geral do MunicfPio 270.000,00
Secretaria Municioal de Admihistracão 7.283.000,00
Secretaria Muhicipal de fina~ças 5.781.000,00
Secretaria Municioal de Obra~ e Serviços Públicos 19.872.000,00
Secretaria Municipal do Trab~lho e Indústria Convencional 2.036.000,00
Secretaria Municioal de Espottes Cultura e Recreacão. 2.783.000 00
Secretaria Muhicioal de Educ~ção 20.976.250 00
Secretaria Muhicioal de Saúdb 14.743.750 00
Secretaria Muhicipal de ~çãolSocial 4.827.000,00

Reserva de CJntinQêncid I 786.000,00

TOTAL I

11~ ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNDO ~RE IDENCIÁRIO DO MUNICíPIO - FUNPREV~

c-:
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DES"ES4S POR ÓRGÃOS

9.330.000 00

Su ertntendêricía Geral I 121.000 001
Gerência Financeire I 138.00000
Gerência Adm nistrativa ~ 497.00000
Gerência de B~nefícios I 6.099.000 00

TOTAL
Reserva Or a entária 2.475.000 00

I I
I
JII - TOTAL CONSOLIDADO
I 97.930.00000

I ,
TOTAL DAS DESPESAS

Art. 4.0 O Executivo Municipal, fundamentado na

4320, de 17 03/1964, .na Lei Complementar N.o 101/2000, na Lei Orgânica do

Município e na Lei Njo 1t16, de 08 de julho de 2009 - Lei das Diretrizes

orçamentáriaJ fica autortzado a:

I ~ I I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares aos

Orçamentos, riSCal e da Seguridade Social, na forma do Art. 43 da Lei 4320/1964,
I I

desde que exi tam recursos 1isponíveis;
I : a) A abertura de Créditos Adicionais Suplementares

financiados com recursos resultantes de Cancelamento Parcial ou Total de Dotação

Orçamentária ou de Cr~dito1 Adicionais fica limitada ao máximo de 20% (vinte por

cento) da de pesa flxada, observado o disposto na Instrução nO 11/2007 do TCEPR
I

e/ou posterio s alterações.
b) A abertura de Créditos Adicionais Suplementares

financiados c m recursos de Superávit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial do

Exercício Ant+ior fica lirrita a ao total do recurso disponível de cada fonte de recurso,

obedecendo-sr a vlnculação ~a despesa a respectiva fonte.
, I c) A abertura de Créditos Adicionais Suplementares

financiados com recursos PjOVenientes de Excesso de Arrecadação do exercício de

cada fonte d~ recurso ~rdi1ário/Vinculado fica limitada ao total de sua ocorrência,

obedecendo-s a vtncutação <tiadespesa a respectiva fonte.

II - Realizar operações de Crédito dentro das normas e

determinaçõe estabeleCidas pelas instituições Financeiras Nacionais, observados os
i

limites de capacidade ~e e dividamento do Município, de acordo com as normas
;
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baixadas pelo Banco Central do Brasil, até R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais),

em conformidrde com R~solu ão do Senado Federal;

! III - Realizar repasses a título de "subvenções sociais

e contribuições" a entidade privadas sem fins lucrativos, observado o disposto no

artigo 17 da Lbi 1716 - ~ei de diretrizes Orçamentárias.

I : I IV - Realizar a contenção da despesa na forma do

Artigo 9° da Lfi Complerentar N.o 101/2000 e art. 27, 28 e 29 da Lei nO1716 de 08

de julho de 2009 - LeIJda, Diretrizes Orçamentárias, promovendo a limitação das

despesas, exceto nas áreas de educação, saúde e do pagamento da dívida pública;

I ; I V - Utilizar o valor de R$ 786.000,00 (Setecentos e

oitenta e seif mil reai~) de Reserva de Contingência, visando o atendimento de

passivos contingentes e: outtos riscos fiscais imprevistos, bem como para servir de

recursos parJ créditos! orçamentários adicionais a partir do último bimestre do

exercício fina~ceiro;

VI - Utilizar o controle da despesa por custo de

serviços ou o ras que não se encontram especificado em projetos e atividades;

§ 10. Os créditos adicionais abertos pelo Chefe do

Poder Executi o, na forrila do inciso I, alínea a, do presente artigo, referente ao Fundo

Previdenciário do Mun~cíPiJ - FUNPREV serão computados no Orçamento da

Seguridade S cial, em ~onfo~midade ao montante estabelecido no inciso 11do art. 1°

desta Lei.

Art. 5.° Não será computado, para efeito do disposto

no inciso I, almea "a", d<j>arti o 40 desta lei:
l, I - os créditos adicionais suplementares abertos com
I

recursos do excesso de arrecadação, na forma do Art. 43 § 10, inciso 11,da Lei Federal
I

nO4.320/64;

i 11 - os créditos adicionais suplementares abertos com
I

recursos de s perávit financ iro (deduzidos os restos a pagar) apurado em Balanço

Patrimonial do exercício anterior.

i I 111 - os créditos adicionais suplementares abertos para

sustentar despesas de convênlos com órgãos federais e estaduais não previstos na

receita orçamentária.

IV - os créditos adicionais abertos para sustentar

despesas co recursos Je o eração de crédito não previstos na receita orçamentária.
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Art. 6.0 Fica autorizado a realocação e/ou criação de

fontes de rec rsos livre~ e/o
l

vinculados dentro de cada dotação orçamentária, sem

alterar o vaio global da dotação, para fins de indicação de fonte de pagamento e

compatibilizaç o com a bfeti~a disponibilidade de recursos, que não será computado,

para efeito do disposto np in iso I, alínea "ali, do artigo 40 desta lei;

PODER EXECUTIVO

Art. 7.° As despesas com pessoal, material, serviços e
I

encargos so iais necessánàs à realização de obras, quando executadas por

Administração Direta, cerrarão por conta do elemento 4490.51.00 - obras e

Instalações.

Art. 8° Os orçamentos dos Fundos Municipais

comporão o 0j~amento~erald::.U::P:'C::b~::::e:::~d:n:~:d:~::í~:a:.o
Município ser executada de conformidade com a Portaria N.o 916, de 15 de julho de

2003, alteradl pela portaria N.o 1.768, de 22 de dezembro de 2003, e demais atos

normativos d1 Ministéri~ de êstado da Previdência Social, que estabelecem normas de

procedimentos contábets aPli~ados ao Regime Próprio de Previdência Social.
I

Art. 10 Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir por

Resolução, qu ndo necessérío, créditos adicionais suplementares, até o limite de 20%

(vinte por ce o) da des~esalfixada para o órgão, usando como recurso a anulação de

dotações do róprio Órg~o L gislativo, de acordo com o disposto no Inciso lU do § 10

do Art. 43 da Lei Federal!N.O 4.320 de 17/03/1964.

Art. 11 Na estimativa da receita prevista foram
i

consideradas as renún9ias 'Iiscais e, as medidas de compensação da renúncia de

receitas foram estabelecidas no Demonstrativo da Estimativa e Compensação de

Renuncia de ~eceitas, ~onst~ntes na Lei N.o 1716 de 08 de julho de 2009 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LIDO.

Art. 12 As despesas obrigatórias de caráter continuado

para o exe leio de :2010 ora elencadas nos anexos intêgrantês desta Lel,
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correspondem em estrità ob diência ao disposto no art. 48 da Lei NO 1716 - Lei das
Diretrizes Orçs mentártas.

2010, após su pubticação.

/

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, 22 de dezembro de 2009.
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